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2INDICAÇÃO: 1910/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica à Secretaria de Infraestrutura, a instalação 
de um contêiner de lixo em local apropriado para 
uso dos feirantes da Feira Municipal do Jereissati 
I, que ocorre aos domingos, das 6h às 15h, na 
Avenida 4 de Julho, ao lado do INSS, no bairro 
Jereissati II.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, que seja realizada a instalação 
de um contêiner de lixo em local apropriado para uso dos feirantes da Feira Municipal, 
que ocorre aos domingos, das 6h às 15h, na Avenida 4 de Julho, ao lado do INSS, 
facilitando assim a limpeza e coleta do local após o encerramento da mesma, no bairro 
Jereissati II, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 11/11/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A Feira Municipal é um importante espaço de geração de renda e movimentação 
econômica em Maracanaú, atraindo semanalmente centenas de feirantes e 
consumidores. No entanto, a ausência de estrutura adequada para o descarte dos 
resíduos sólidos gerados durante o seu funcionamento tem causado acúmulo de lixo e 
mau cheiro, prejudicando a limpeza urbana e o bem-estar dos frequentadores.

A instalação de contêineres de lixo em pontos estratégicos garantirá melhores 
condições de higiene, organização e salubridade, evitando o descarte inadequado de 
resíduos e contribuindo para a preservação do meio ambiente e da imagem do local.

Essa medida representa uma ação simples, porém essencial, para melhorar as 
condições de trabalho dos feirantes e oferecer mais conforto e segurança sanitária à 
população que frequenta a feira.

Página(s) 1



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12679

Página(s) 2


